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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO BOLSONARO 

PROJETO DE LEI No                  , DE 2015. 

(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

Altera o § 1º do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre registro, 
posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o 
Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm, define crimes e dá outras 
providências, para garantir o porte 
de arma a policiais aposentados e 
militares inativos. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O § 1º do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do 

caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo 

de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, 

ainda que aposentados ou na inatividade, nos termos 

do regulamento desta Lei, com validade em âmbito 

nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e 

VI.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A atividade policial e os riscos inerentes àquela rotina laboral não 

cessam com a aposentadoria, ou com a transferência para a inatividade, no 

caso dos militares, como um ponto final em uma obra de ficção.  

Além do instinto policial, que compõe a postura do profissional de 

segurança pública, esteja ou não em atividade, permanece a possibilidade de 

retaliação por parte de criminosos que tiveram suas ações delituosas cessadas 

pela atividade do agente ao longo de sua carreira e, certamente, não 

esquecerão “aquele policial”. 

Acrescente-se ainda o interesse público na proteção oferecida pelo 

policial aposentado, o qual, na forma do art. 301 do Código de Processo Penal, 

abaixo transcrito, uma vez desarmado, não mais disporá do instrumento 

essencial empregado na defesa da sociedade em situações extremas. 

“Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e 

seus agentes deverão prender quem quer que seja 

encontrado em flagrante delito”. 

Por essas e outras razões, a Lei nº 10.826/2003, em seu art. 6º, ao 

dispor sobre o porte de arma de fogo a determinadas categorias de agentes 

públicos, não fez distinção entre policiais em serviço ou fora dele e, 

tacitamente, entre ativos e inativos. 

Ao regulamentar o referido porte de arma, por meio do Decreto 

Federal nº 5.123, de 1 de julho de 2004, o Poder Executivo assim o fez: 

Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido aos 
militares das Forças Armadas, aos policiais federais e 
estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos 
Corpos de Bombeiros Militares, bem como aos 
policiais da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal em razão do desempenho de suas funções 
institucionais. 

§ 1o O Porte de Arma de Fogo das praças das Forças 
Armadas e dos Policiais e Corpos de Bombeiros 
Militares é regulado em norma específica, por atos dos 
Comandantes das Forças Singulares e dos 
Comandantes-Gerais das Corporações. 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 591/2015 

 
  

§ 2o Os integrantes das polícias civis estaduais e das 
Forças Auxiliares, quando no exercício de suas 
funções institucionais ou em trânsito, poderão portar 
arma de fogo fora da respectiva unidade federativa, 
desde que expressamente autorizados pela instituição 
a que pertençam, por prazo determinado, conforme 
estabelecido em normas próprias. (grifo nosso) 

Em decisão recente, o Superior Tribunal de Justiça, confirmou 

decisão exarada em 2008, nos seguintes termos: 

"DIREITO PENAL. PORTE DE ARMA DE FOGO POR 
POLICIAL APOSENTADO. O porte de arma de fogo a 
que têm direito os policiais (arts. 6º da Lei nº 
10.826/2003 e 33 do Decreto nº 5.123/2014) não se 
estende aos policiais aposentados. Isso porque, de 
acordo com o art. 33 do Decreto nº 5.123/2014, que 
regulamentou o art. 6º da Lei nº 10.826/2003, o porte 
de arma de fogo está condicionado ao efetivo 
exercício das funções institucionais por parte dos 
policiais, motivo pelo qual não se estende aos 
aposentados. Precedente citado: RMS 23.971 - MT, 
Primeira Turma, DJe 16/04/2008. HC 267.058 - SP, 
Relator Min. Jorge Mussi, julgado em 04/12/2014, DJe 
15/12/2014." 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. DELEGADOS DE 
POLÍCIA APOSENTADOS. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO A PORTE DE ARMAS. VEDAÇÃO 
EXPRESSA PELO ARTIGO 33 DO DECRETO 
FEDERAL 5.123/2004, QUE REGULAMENTA O 
ARTIGO 6º DA LEI 10.826/03, ESTATUTO DO 
DESARMAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
NÃO-CARACTERIZADO. 1. Trata-se de recurso 
ordinário em mandado de segurança ajuizado pelo 
Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de Mato 
Grosso - Sindepo/MT em impugnação a acórdão que, 
amparado na Lei 10.826/03 (Estatuto do 
Desarmamento), decidiu que os delegados de polícia 
aposentados não possuem direito ao porte de armas, 
prerrogativa somente deferida aos profissionais que 
estejam no exercício de suas funções institucionais. 2. 
Contudo, a pretensão é de manifesto descabimento, 
porquanto o artigo 33 do Decreto Federal 5.123/2004, 
que regulamenta o artigo 6º da Lei 10.826/03, Estatuto 
do Desarmamento, é expresso ao condicionar o porte 
de arma de fogo aos policiais civis (dentre outros 
profissionais) ao efetivo exercício de suas funções 
institucionais, o que não se verifica em relação aos 
profissionais policiais que estejam já aposentados. 
Confira-se o precitado dispositivo: Decreto 5.123/2004 
- Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido aos 
militares das Forças Armadas, aos policiais federais e 
estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos 
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Corpos de Bombeiros Militares, bem como aos 
policiais da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal em razão do desempenho de suas funções 
institucionais. 3. Ao que se constata, portanto, os 
argumentos recursais não possuem o condão de elidir 
o acórdão atacado, que deve ser mantido pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 4. Recurso ordinário 
em mandado de segurança não-provido. 

(STJ - RMS: 23971 MT 2007/0090303-5, Relator: 
Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 
01/04/2008, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJ 16.04.2008 p. 1) 

 

Consoante exposto, a interpretação firmada pelo STJ acerca do ato 

que regulamentou o texto legal gera inúmeros transtornos aos policiais 

aposentados e inativos e à sociedade brasileira. Portanto, medida que se 

impõe é a instituição de previsão legal do direito expresso de porte de arma a 

esses policiais. 

 

Sala das Sessões, em       de março de 2015. 

 

 

EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal – PSC/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM e define crimes.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003,  

 

DECRETA:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE E DO TRÂNSITO DA ARMA DE FOGO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Atiradores, Caçadores e Colecionadores 

 

Subseção I 

Da Prática de Tiro Desportivo 

 

Art. 30. As agremiações esportivas e as empresas de instrução de tiro, os 

colecionadores, atiradores e caçadores serão registrados no Comando do Exército, ao qual 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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caberá estabelecer normas e verificar o cumprimento das condições de segurança dos depósitos 

das armas de fogo, munições e equipamentos de recarga.  

§ 1º As armas pertencentes às entidades mencionadas no caput e seus integrantes 

terão autorização para porte de trânsito (guia de tráfego) a ser expedida pelo Comando do 

Exército.  

§ 2º A prática de tiro desportivo por menores de dezoito anos deverá ser autorizada 

judicialmente e deve restringir-se aos locais autorizados pelo Comando do Exército, utilizando 

arma da agremiação ou do responsável quando por este acompanhado.  

§ 3º A prática de tiro desportivo por maiores de dezoito anos e menores de vinte e 

cinco anos pode ser feita utilizando arma de sua propriedade, registrada com amparo na Lei nº 

9.437, de 20 de fevereiro de 1997, de agremiação ou arma registrada e cedida por outro 

desportista.  

 

Art. 31. A entrada de arma de fogo e munição no país, como bagagem de atletas, 

para competições internacionais será autorizada pelo Comando do Exército.  

§ 1º O Porte de Trânsito das armas a serem utilizadas por delegações estrangeiras 

em competição oficial de tiro no país será expedido pelo Comando do Exército.  

§ 2º Os responsáveis e os integrantes pelas delegações estrangeiras e brasileiras em 

competição oficial de tiro no país transportarão suas armas desmuniciadas.  

 

Subseção II 

Dos Colecionadores e Caçadores 

 

Art. 32. O Porte de Trânsito das armas de fogo de colecionadores e caçadores será 

expedido pelo Comando do Exército.  

Parágrafo único. Os colecionadores e caçadores transportarão suas armas 

desmuniciadas.  

 

Subseção III 

Dos Integrantes e das Instituições Mencionadas no Art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 2003 

 

Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido aos militares das Forças Armadas, aos 

policiais federais e estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos Corpos de Bombeiros 

Militares, bem como aos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal em razão do 

desempenho de suas funções institucionais.  

§ 1º O Porte de Arma de Fogo das praças das Forças Armadas e dos Policiais e 

Corpos de Bombeiros Militares é regulado em norma específica, por atos dos Comandantes das 

Forças Singulares e dos Comandantes-Gerais das Corporações.  

§ 2º Os integrantes das polícias civis estaduais e das Forças Auxiliares, quando no 

exercício de suas funções institucionais ou em trânsito, poderão portar arma de fogo fora da 

respectiva unidade federativa, desde que expressamente autorizados pela instituição a que 

pertençam, por prazo determinado, conforme estabelecido em normas próprias.  

 

Art. 33-A. A autorização para o porte de arma de fogo previsto em legislação 

própria, na forma do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, está condicionada ao 

atendimento dos requisitos previstos no inciso III do caput do art. 4º da mencionada Lei. (Artigo 

acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585106&seqTexto=108055&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585106&seqTexto=108055&PalavrasDestaque=
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Art. 34. Os órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos I, II, III, V, 

VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, estabelecerão, em normativos internos, 

os procedimentos relativos às condições para a utilização das armas de fogo de sua propriedade, 

ainda que fora do serviço. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 

3/7/2007) 

§ 1º As instituições mencionadas no inciso IV do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, 

estabelecerão em normas próprias os procedimentos relativos às condições para a utilização, 

em serviço, das armas de fogo de sua propriedade.  

§ 2º As instituições, órgãos e corporações nos procedimentos descritos no caput, 

disciplinarão as normas gerais de uso de arma de fogo de sua propriedade, fora do serviço, 

quando se tratar de locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de evento de qualquer 

natureza, tais como no interior de igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes, públicos e 

privados.  

§ 3º Os órgãos e instituições que tenham os portes de arma de seus agentes públicos 

ou políticos estabelecidos em lei própria, na forma do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, 

deverão encaminhar à Polícia Federal a relação dos autorizados a portar arma de fogo, 

observando-se, no que couber, o disposto no art. 26. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

6.715, de 29/12/2008) 

§ 4º Não será concedida a autorização para o porte de arma de fogo de que trata o 

art. 22 a integrantes de órgãos, instituições e corporações não autorizados a portar arma de fogo 

fora de serviço, exceto se comprovarem o risco à sua integridade física, observando-se o 

disposto no art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 

29/12/2008) 

§ 5º O porte de que tratam os incisos V, VI e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, 

de 2003, e aquele previsto em lei própria, na forma do caput do mencionado artigo, serão 

concedidos, exclusivamente, para defesa pessoal, sendo vedado aos seus respectivos titulares o 

porte ostensivo da arma de fogo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 6º A vedação prevista no parágrafo 5º não se aplica aos servidores designados 

para execução da atividade fiscalizatória do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade - Instituto Chico Mendes. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.817, de 

7/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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